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97,05 Artigos para divertimentos e festas, acessórios de cotilhão e arti
gos-surpresas; artigos e acessórios para .Árvores de Natal e arti-
gos semelhantes para festas de Natal. (Arvores de Natal artifici-
ais, presépios, figuras para presépios, etc.)

01. Artigos para divertimento e festas, acessórios de co-
tilhão e artigos-surpresas; artigos e acessórios para
Arvores de Natal e attigos semelhantes pára festas de
Natal (Arvores de Natal artificiais, presépios, figu-
ras para presépios, etc.)

	

98,02	 Fechos de correr e suas partes (cursores, etc.)

1. Fechos.

	

01.	 Fechos.

Elaboração a partir de materiais não compreen-
didos nesta posição e na qual o valor dos mate
riais, partes ou peças "originários" não sei-a
inferior a 60% do valor da totalidade dos mate
riais, partes e peças utilizados

Elaboração a partir de materiais não compreen-
didos nesta posição e na qual o valor dos mate
riais "originários", em relação ao valor total
dos materiais utilizados, não seja inferior a
60% para os fechos metálicos e 50% para os fe- -
.chos plásticos

98.03	 Canetas, inclusive-as de tipo permanente, lapiseiras e 	 semelhantes;
suas peças separadas e acessórios (tampas, prendedores,etc.),com ex-
clusão dos artigos das Posições 98.04 e 98.05.

1. Eatilográfidas, lapiseiras e esferográficas.

03.	 .	 Esferográficas.
Ex:- 1) Não metálicas, podendo ser metálica a ponta da

carga.

EX: 2) Metálicas.

8. partes e peças.
-

01.1	 Partes e peCas. Elaboração na gilal o valor dos materiais,par

Ex: 1) Para esferógráficas não metálicas. tes ou peças "originários"-náo seja 	 inferior
a 80% do valor total -dos materiais, partes	 ou

Ex: 2) Para esferográficas metálicas. peças utilizados

9. Outros.

	

99.	 Ds demais.
Ex: Marcadores hidrográficos de fibra.

Acendedores e isqueiros. '(necãnicos, elétricos, de catalisadores,
etc,) e suas peças separadas, exceto pedras e pavios.-

I. Acendedores e isqueiros.

	

01.	 Acandedorese isqueiros.

Ex:. Recarregáveis.

como suas Fartes (com
9845	 Garrafas térmidaa e semelhantes, Montadas, bem

eXclUsãO das ampolas de vidro).

Garrafas térmicas e semelhantes. -

01.	 Garrafastérmicas e semelhantes.
Elaboração a partir de materiais "originários"'
compreendidos nas posições 39.02 e 70.12

Decremi	 -87.320	 .de 22 de junho	 de 19 82.

Aprova as Tabelas de Etapas, dos Complementos

da Ração Comum e do Quantitativo das Rações

Operacionais -dás Forças Armadas para o SegUn

do Semestre de 1982.

Presidente cia . R epúbli ca

Usando. da ,atribUição titie lhe confere o Artigo n9 81, item III,

da. Constituição,

DECRETA:

Art. 19 Ficam aprovados os Valores das ame

'xas Tabelas-de-Etapas, dos-Complementos da Ração Comum- e do

Quantitativo das Rações Operacionais das Forças Armadas, orga

'nizadas de conformidade com o que preceitua o Artigo n9 90

(nventa)- da Lei n9 5.787 i de 27 de junho de 1972 -(Lei de Re

auneraçãodos Militares).

Art. 29 - Na execução das referidas tabelas

serão obedecidas na Marinha, no-Exercito na Aeronáutica e no

Estadó-Maior das Forças Armadas, as Instruções que as acompa

nham e as 1:Istruç8és de que trata o Artigo 29 do Decreto n9

65. 87 2 , de 15 de dezembro de 1969.

	

Art. 39 - A vige:mia deste Decreto Val de	 19
(primeiro) de julho a 31 (trinta e um) de dezembro- de 1982.

Brasília, DF., em 22 de junho de 1982; 1:619

Independencia e 949 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Alacyr Frederico Werner

Anexo á- tabelade Etapas, Complementos à Ração-Comum e quantitativo

para Rações Operacionais das forças Armadas, relativa ao 29 saltes

tra de 1982..

INSTRUÇÕES PARA APLICAÇÃO DA TABELA .

Na aplicação da Tabela de Etapas, do Complementos à Ra.

ção Comum e do Quantitativo para-Rações Operacionais,observar-se4o

na Marinha, no Exército, na Aeronãuticà e no Estado-Maior das For

ças Armadas, as seguintes instruções:

1. Para atender às peculiaridades da administração das

atividades de subsistência, á facultado aos Ministérios Militares.

fazer as seguintes transferênciasantre valoras:

a) Uma parcela do "Quantitativo de Subaistência" para mS

"Quantitativo de Rancho", "Reforço de Rancho" - , 'Quantitativo
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Rancho Majorado" e "Reforço de Rancho Majorado", ou destes para o
"Quantitativo de Subsistencia".

b) Urna parcela da Etapa Comum para o Complemento Regional
ou deste para aquela.

2. Para efeito de incidência dos percentuais de que tra
tam as Instruções aprovadas peloArt29do Decreto 65.872 de 15 de De
reabro de 1969, o Valor do "Quantitativo de Subsistência" é o fixa
do na Tabela que estas Instruç8es acompanham.

;', -	 • -
-a- Para uso -da faculdade de que trata o item 1 '(uai) ' de

'tas. InStruçõeS . ,, as 4signaçeesdos elementos que sofrerem transfe
' rendias de valoreS Serãe qUa4ficadas pela palavra MODIFICADO e as
.Sim_oonstarão no ato gila for baixado:

ETAPA COMUM MODIFICADA-, QUANTITATIVO DE SUBSISTENCIA MODI
FICADO, QUANTITATIVO DE RANCHO MODIFICADO', REFORÇO DE RANCHO MODIFI
-LADO, .QUANTITATIVO DE RANCHO MAJORADO MODIFICADO, REFORÇO DE RANCHO

, MAJORADO MODIFICADO E COMPLEMENTO REGIONAL MODIFICADO-
4. As transferencias Serão feitas dentro de cada área	 e

de forma que não seja Ultrapassado o valor resultante da soma da
Etapa Comum com o Complemento Regional céus-tantas nas Tabelas ane-
xas a este Decreto.

5. t da competência do Ministro-de-Estado, permitida a de

legação, c ato de aprovação dos valores resultantes do uso de facul

dada de !que trata o item 1 .(um) deste Anexo.

ESTA00, 11,11 0 11 DAS FORÇAS ARMADAS

COMFSSÁn DE ALIMENTAÇÃO DAS FORÇAS ARMADAS

TAREI.A DE E r,\ PAS DAS FoRÇAS AR4RDAII PARA CUS-
TEIO IIA RAÇA)) COMIM PARA O 29 SlfiRSTI31: EE. 1982

TAP A	 C O 14 II 11

1' A 11 7' ii. O
1' 1 1' O S

VARI Á v	 L

111ANTI-
FATI VI)

DE
111FoRÇO

1/50110
DE RANC

A

ESTADd-MAJOR
. COMISSÃO

;•''"'•-'	 ',-*•''.›...--:

DAS FORÇAS ARMADAS
DE )11,1MENTACAO 1?AS FORÇAS . ARMADAS

....::	 ..^*,-ft >27.--,-,7727,•:,,,7v-•."72-.71	 '	 ."
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TAUELA DE COMPLEMEN'POS DA RAÇÃO COMUM E DO QUANTITATIVO- 	 ..7--•:-,•,-;:5'
DisE P.AÇORG OPERACIONAIS PARA O 29 SI))ESTRE DE 1982,
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•011.CANIZAÇO-ES	 MILITARES•r O R Ç1 A Cu.l.	 •
'A	 -	 COMPLEMENTO -

1	 -	 ESCOLAR

1.1 - Escola Naval	 _
- Colágio Naval	 .

MARINHA - Centro de Instrução Almirante Graça Aranha (-Forma-
ção- de Oficiais)

- Centro de Instrução Almirante Graz de Aguiar (For-•
maçao de &leiais)

- Centro de Educação Física Almirante Adalberto	 Nu-
nes	 (Curso de Formaç:io de Oficiais do Corpo Auxili
ar Feminino da Reserva da Marinha')

-
- Academia Militar .clas Agulhas Negras

EXÉRCITO - Escola Preparatõria de Cadetes 111,8 3-

- Academia da Força AC/rea
- Centro de Aplicações Táticas e -Recompletamento	 de

NERONALIVICA Equipagem	 ,
- Escola Preparatória de Cadetes da Aeronáutica •
- Centro de Instrução 'Especializada

(Curso de Formaçao de Oficiais
'	 Re .er_vil_cla ACTOnit,,ti,.B.t

da Aeronáutica
do Corpo Auxiliar da

Aranha
.

1.2	 - centro de Instrução Almi):ante Graça
- Centro de Instruçao Almirante Braz de Aguiar
- Escola de Aprendizes do Marinheiros
- Cento de Educação , Física Almirante Adalberto 	 Nu-

nes	 .

.

- Centro de Recrutas do Corpo de Fuzileiros Navais
- Centro de Instrução Almirante 1.1andenkolk

MARINHA - Centro do Instrução e Adestramento Almirante Attila
Monteiro Ache

i

- Centro de Instrução e Adestramento Aeronaval.
- Centro de Instrução Almirante Marques de Leão	 "
- centro de Instrução e Adestramento do Corpo de ^ Pu-

zileii:os Navais
- Escola de Guerra Naval 36.,.7 6	 .

- Escolas dó .Especialização para Oficiais
•	 - Curdo -de Aperfeiçoamento para Oficiais

- Escolas do Especialização ou Aperfeiçoamento	 para
. ,	 praças

•
- Escola de Ar tíf ices

- Centro de Instrução de Guerra na Selva
- Escola de Educaçao -Física-
- Escada -de Instrução Especializada
- Escola ,de fiaterial Eólico	 *

EXERCITO- -- Instituto Militar de Engenharia
- Escola . de Aperfeiçoamento -cie Oficiais
- Escola de Comunicações
- Escola de Sargentos das Armas
- Escipla de Equitação
- Escola de Artilharia de Costa e Antia-érea
- Escola do Comando e Estado-Maior do Exercito
- Centro de Estudo de Pessoal

.	 •
'

FIXA

QUANTI-
TATI RO-

DE
SUBSIS-
-TUGIA

QUANTIT.
ZEFORÇO

RANCHO III RANC
,iA.1011A- • IMORA-
• DO

IT
e

III

IV

7

7

7
7

1

7

2

- 12

03

O

01-

:111 NAS GE RA IS (-E X CC V O
'T R ÁN.GULO- MINEIRO)

PAR-Á E TERRITtSRIO
.110 'AmAn

SERCIPE, BAHIA
E ABROLHOS

ESPIRITO SANTO, R10.
JANE11t0 E TRINDADE

SÃO PAULO

PARANÁ
./1:41'A CATARINA

MATO GROSSO E MATO
, CROSSO DO SUL

11--.C.1408TE, PAROIA,
r'r.irmtts VCO, ALA '20/,8- E

MOI. DE NORONHA

MARANHÃO, PlAul E
CEARÁ

810 CIRANDE 00 :un.

AMARONAS, ACMI, TERRIT.
DE RONDENNIA	 NORA! CIA

NAVIOS	 ES	 VIAGEM	 No	 E91'I11)1)1:11111 - PAIA PARANe.11111 Em ix11 \R

Qua,sti rn c Leo de Soim) sane ia _ USUSE'5,62

,?Ilant itat í VO 110	 1:d111: h o US$	 3,88
Re ' furço de Ranvhn	 ou Ouant. do Rancho Malovado US$	 2,81

Re forço de Rancho Ma jorado Uti;	 4 ,22
11 t .1 pd	 da	 Pan eh o	 -	 T.i p o	 1 lis$	 7,50
EL,ra	 Comum	 -	 "V i p o	 II	 OU	 III MIS	 8,43
1: 1.1 p a	 Comua.'	 .	 r i I . "	 I V II.; $	 9f84

35/4

297,6

304,8

294,6

312,0

258,0

285,6

255,6

273,6

267,6

259,2

II

101,6

104

A/4

99,2

98,2

86,0

95,2

85,2

e

89,2
	

133,8

86,4

1,12

147,3

148,8

152,4

Is8, 0

129,0

142,8

127,8

136,8

129,6

md4

223,2

228,6

220,9

234,0

193,5

416,0 468,0

344,0 387,0

hfe

446,4

457,2,

441,9

383,4

bde

520,S

533,4

515,5

451,5

546,0

447,3

1,4-

h

FORÇA ÉÇE'S	 MILIT'ARE 'SORGANIZ	 I5
ft-

VALOR. . •
Cr..L.....

_.TABELA	 DOS .	COMPLEMENTOS ' - cont4nuaç:ão	 fl -02

Arnowitn. um

_.
EMFA

1.2

•

- Centro Tácnico Aeroespacial.
- Escola ,de Oficiais Especialistas 'da Aeronáutica
- Escola de Especialista da Aerenautiea
- Escola de Comando e Estadb-Nalor da Aeronáutica
- Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais da.Aeronáu-

tiCa
- Centro de Instrução Especializada da Aeronáutica
- Centro de Instruçao de Graduados da Aeronãutica
- Escola Superior de Guerra '

36,7 6

.MAltINILA
1.3

.
- Escola 'de Formação de 'Oficiais da Reserva. da Na-

rinha
- Escola de Reservistas Navais	 ..,.

w
- Colágios Militares	 •	 .
- Centros e Núcleos de Preparação de Oficiais da Re-
serva.

- Centro cio. Preparação de Oficiais da Reserva	 da
Aeronáutica

.	 30,05

'
EXERCITO

Nuonnwen

'.
2	 -	 II O S P. I 1.' ALAR	 .

MAR/MA
EXERCITO
mfraAtrricA
V''/'A

2.1 - Doentes sob regime hospitalar
.

36.,16

3	 7	 ESPECIAL

MAR1NIIA

g'I'''''''"317°\	 '

3.1 - Lanche de bordo em aeronave (mais de 6 horas) •	 798,00

3.2 - Lancho de bordo . em aeronave (de' 3 a 6 horas') 399,00

MARINHA

3.3 - Posto . Oceanográfico . da Ilha de Trindade	 " 131,95

3.4 - Navio Rebocador de alto mar e Corveta (quando em
viagem especifica de socorro ou em estado de Non
to)

- Tanques, Patrulhas e Varredores (em viagem)
- Navio 111dfogiálico e Faroleiro (cm viagem, quando



-Unidades denominadas de Fronteiras, Postos deFron
teiras e destacamentos localizados em áreas consi---
déradas de Fronteira

-. Batalhão de-Engenharia de Construção nas áreas dos
Estados das' RegiOes Norte, Nordeste e Centro Oeste

EXERCITO

... nos termos da Lei 5.699, ...

LEIA-SE:

... nos termos da Lei 5,966, ...

em
- Pessoal embarcado, nuando em viagem, prontidão ou
reparo fora de sede

- Guarnição de Abrolhos

- Pessoal envolvido diretamente em operaçoes aereas
•	 em navios aeródromos (nos dias em que houver ope-

rações)
- Guarnições de Fernando de Noronha

61,78

... nos termos do art.	 79 ...

Na pãgina 21.002, la. coluna, no artigo 79, ONDE SE LÊ:
MARINHA E

AntosAuricA

LEIA-SE:efetivo serviço da especialidade)
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FORÇA 	 ORGANIZAÇÕES	 MILIT.ARES ----.	 .
_	

.	 . VALOR
TABELA	 DOS	 COMPLEMENTOS - Continuação 	 fl 03	 .	 Cr$

AERONÇUPICA

- Destacamento de Proteção ao Vôo em Fernando de No-
,	 ronha
- Frentes do Serviços da Comissão de Aeroportos 	 da

Região. Amazônica, na execução-de trabalhos de campo
- bestadamento de Proteção ao Toe, Detecção e bloco
municação do Pico do Couto 	 (RJ), Piedade (MG) ,Trirã"
Marias (MG), São Rogue (SP) e Gama (DF) todos per-
tencentes ao sistema DAMA

- Destacamentos e postos de Abastecimentos situados
em áreas consideradas de fronteiras

81,78

. MARINHA

.

3.5 - Pessoal de quarto A noite em viagem
- Tripulação daa emharcaç8os de desembarque de viatu-

ras de pessoal (quando em miss6es de transporte 	 ou

do inspeção b portos ribeirinhas)
- Tripulaçao de lanchas dos navios hidrográficos 	 /

(quando em fainas de levantaMento, afastados	 dos
- navios sem possibilidades de utilização das	 refei-

ções ptincipais)
- Escafandristas e homens-rãs
, Policia dg Marinha
- pára-quedistas'Fuzi leiro o Navais	 .

.= Organizações com enèargos do Unidade Escolar
- Polícia do Ekercito	 .
- 1a,2a,3a,4a,5a,9 a e 10a Companhia de Guardas
7 19 Batalhão de Guardas	

,

,r, 29 Batalhão de Guardem 	 .
- 19, 29 e 39 Regimento de Cavalaria de Guardas
- Batalhão de Guarda Presidencial '
, Companhia Especial de Transporte (CET)	 .

- Organizaçóes Compoentes de Brigada Aeroterrestre
- la companhia. Especial de Transporte

'=, Policia da Aeronãutica (Unidade e Subunidade)
- Equipe de Pára-quedistas de Serviço de Busca e Sal
vamento (pARASAPJ.	 .

.

20,00

•

'

INÉEGITO	 •

n*NWTICA.

.
MARINHA

.

:-

.

3,,8 7 14i1ViCk ou . embarcação sem rancho organizado em cumpri
-mento de missão

3,6,1	 - de duração igual pU sUperior a 4 horas e infe-
'	 rior a 8:horas

3,6.2 - de-duração superior a 8 horas

532,00
1.065,00

3.' •	Submarino em viagem 110,10

.	 -	
4	 -	 -RE GI ONAL

MARINHA

WRCITO

Atr."Aurxdh

-4.1,1 - Depósito. de.SubsiptõnciA 	 (25%).	 7,73
4.1.2 - Diretoria de Abastecimento da Marinha 	 -(75%)	 23,22

4-2.1 , organiza0es..milIteres. 	 (40%)	 12,38
4,2,2 - Depósito de'Subsistencia	 (20%)	 6,19
4.2.3 : - tiretoria de Subsistencia	 (40%)	 12,38

. 4.3.1 -, Organizações Militares-	 (40%)	 12,38
4-.3.2 - subàiretoria de Subsistóncia	 (60%)	 18,57

30,95

)3	 -	 ' RAÇÕES OPERACIONAIS

_	
,	 .

.MARINHA

,-EXBRCITO e-
-ai2i~rIca-'

.---......-,

,'QuentitatiVo•
- • 3,90

DECRETO N9 86.550, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1981

Inclui a Secretaria. de Tecnologia Industrial e o Insti

tufe-Nacional-de Tecnolegia, do -Ministério da Indústria e do
Comercio, no regime de que trata o Decreto n9 86,212, de 15 de

-
- julho de 1981, e dã outras providências.

,(PU8LIÇADO no oxAmo OFICIAL DE 09 DE NOVEMBRO DE 1981 - SEÇÃO. I)

RETIFICAÇÃO

Na:pá:gine 21.0101, 2a. coluna, nó artigo 19, item I, letra . c,

ONDE- SE LÊ:

... nos termos do art. 89 ...

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N9 245, de 22 de junho de 1982. Encaminhamento ao Congresso Nacio-
nal do texto do Decreto-lei n9 1.944, de 15 de junho de 1982.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO -
Superintendência Nacional do Abastecimento

PORTARIA N4 21, DE 22 DE JUNHO PE 1982.

OLSUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NA

CIONAL DO ABASTECIMENTO SUNAB, no uso de suas atribuiçáas le

gais,

CONSIDERANDO as peculiaridades da bacia

leiteira formada pelo Estado do Rto Grande do Sul,

RESOL V E;

Art, 19 «A comerptalização dó tipo. de

leite -pasteurizado-gordura 3,2%, definido pela legislação da : 5g
cretaria de Inspeção de Produto Animal - SIPA/MA, serã diseipli
nada pelas normas contidas nesta Portaria. 	 '-

Art. 29 - A cota mlnima diria do leite

do produtor corresponderâ.â. quantidade- de litros do produto, en

treque no período dé formação da cota, compreendido entre abril

a julho, inclusive, divididó pelo ntimero de dias do Mesmo perto

do.

§ 19 - A quantidade de leite que exCeder

a cota definida neste artigo perâ considerada leite excesso.

§ 29 proibida .qualquer outra çlaSsi

ficaçâo quantitativa para o leite que não as seguintes: leite-

cota e leite excesso.
§ 39 Todos os compradores de .leiteco-

operativas, indústrias de leite em p8, para fins de consUMo.huma

no e consumo industrial, indústrias de queijos, de manteiga e

dos demais produtos lacteos ficam obrigados a: obedecer AO SiSté

ma de cota e excesso.

§ 49 - Quando o produtor iniciar a -entre-

ga do leite, fora do período da formação -da cota, As quantidades

relativas á cota e ao excesso serão acordadas entre as partes In

teressadas.

§ 59 - Durante o período de formação dá

cota, todo o leite entregue pelo produtor dever& ser pago Como

leite-cota.

Art. 39 - O preço mInímo de compra do 11-

tro de leite-cota, entregue pelo produtor na plataforma-dos esta
belecimentos de .lacticínios e que for destinado para consumo hu

mano, conforme dispost'o na presente Portaria; g de Cr$44;00 (qua

rente e quatro cruzeiros).

Axt. 49 O preço mínimo de compra do AI

tro de leite-cota, entregue pelo produtor na plataforma dos está


